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PORTARIA No- 313, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Colônia de Leopoldina - AL -
NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 009/2011, de 03 de
maio de 2011, de Colônia de Leopoldina, e demais informações
constantes no processo no 59050.000806/2011-16, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 314, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Maragogi - AL - NE.HEX -
12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 004/2011, de 18 de
maio de 2011, de Maragogi, e demais informações constantes no
processo no 59050.000883/2011-76, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 315, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Amazonas, afetados
por Enxurradas ou Inundações Bruscas -
NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 028/2011-GP, de 03
de maio de 2011, de Carauari; no 100, de 18 de maio de 2011, de
Itacoatiara e no 013, de 20 de abril de 2011, de Nova Olinda do Norte,
e demais informações constantes nos processos nos

59050.000873/2011-31; 59050.000877/2011-19 e
59050.000875/2011-20, respectivamente, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 316, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Ipu - CE - NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 0017 GAB/2011, de 24
de maio de 2011, de Ipu, e demais informações constantes no pro-
cesso no 59050.000909/2011-86, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 317, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Ceará, afetados por
Enchentes ou Inundações Graduais -
NE.HIG - 12.301.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 0510001/2011, de
10 de maio de 2011, de Barroquinha e no 008/11, de 25 de abril de
2011, de Brejo Santo, e demais informações constantes nos processos
nos 59050.000820/2011-10 e 59050.000788/2011-72, respectivamente,
resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enchentes ou inun-
dações graduais - NE.HIG - 12.301, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 318, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Maranhão, afetados
por Enxurradas ou Inundações Bruscas -
NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 01, de 26 de maio
de 2011, de Lago do Junco e no 03, de 31 de maio de 2011, de
Passagem Franca, e demais informações constantes nos processos nos

59050.000906/2011-42 e 59050.000920/2011-46, respectivamente, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 319, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Carbonita - MG - NE.HEX -
12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 83/2011, de 26 de
janeiro de 2011, de Carbonita, e demais informações constantes no
processo no 59050.000281/2011-19, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 320, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Concórdia do Pará - PA -
NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 003/2011, de 23 de
maio de 2011, de Concórdia do Pará, e demais informações cons-
tantes no processo no 59050.000908/2011-31, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 321, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Pio IX- PI - NE.SES - 12.401.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 003/2011, de 20 de
maio de 2011, de Pio IX, e demais informações constantes no pro-
cesso no 59050.000903/2011-17, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de estiagem - NE.SES-
12.401, a situação de emergência no Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 322, DE 1o- DE JULHO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Barra Velha - SC - NE.HIL -
12.304.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 705, de 30 de maio de
2011, de Barra Velha, e demais informações constantes no processo
no 59050.000907/2011-97, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de inundações litorâneas
provocadas pela brusca invasão do mar - NE.HIL - 12.304, a situação
de emergência no Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 29 DE JUNHO DE 2011

Recomenda aos Departamentos Penitenciá-
rios Estaduais ou órgãos congêneres seja
assegurado o direito à visita íntima a pes-
soa presa, recolhida nos estabelecimentos
prisionais.

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária (CNPCP), no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Po-
lítica Criminal e Penitenciária (CNPCP);

CONSIDERANDO constituir-se a visita íntima em direito
constitucionalmente assegurado a pessoa presa;

CONSIDERANDO dever se recomendar aos Departamentos
Penitenciários Estaduais ou órgãos congêneres que envidem o má-
ximo esforço no sentido de que as pessoas presas tenham condições
de usufruir do direito da visita íntima;

CONSIDERANDO o atual Plano de Política Criminal e Pe-
nitenciária que dispõe que as diferenças devem ser respeitadas para
gerar igualdade de direitos e que as condições sexuais devem ser
consideradas inclusive no campo criminal e penitenciário, garantindo
visita intima à população carcerária LGBT;

CONSIDERANDO relatório do Grupo de Trabalho Inter-
ministerial Reorganização e Reformulação do Sistema Prisional Fe-
minino, editado pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres
da Presidência da Republica (2008): "Garantia em todos os esta-
belecimentos prisionais do direito à visita intima para a mulher presa
(hetero e homossexual)", resolve:

Art. 1º - A visita íntima é entendida como a recepção pela
pessoa presa, nacional ou estrangeira, homem ou mulher, de cônjuge
ou outro parceiro ou parceira, no estabelecimento prisional em que
estiver recolhido, em ambiente reservado, cuja privacidade e invio-
labilidade sejam asseguradas às relações heteroafetivas e homoafe-
tivas.

Art. 2º - O direito de visita íntima, é, também, assegurado às
pessoas presas casadas entre si, em união estável ou em relação
homoafetiva.

Art. 3º - A direção do estabelecimento prisional deve as-
segurar a pessoa presa visita íntima de, pelo menos, uma vez por
mês.

Art. 4º - A visita íntima não deve ser proibida ou suspensa a
título de sanção disciplinar, excetuados os casos em que a infração
disciplinar estiver relacionada com o seu exercício.

Art. 5º - A pessoa presa, ao ser internada no estabelecimento
prisional, deve informar o nome do cônjuge ou de outro parceiro ou
parceira para sua visita íntima.

Ministério da Justiça
.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Art. 6º - Para habilitar-se à visita íntima o cônjuge ou outro
parceiro ou parceira indicado deve cadastrar-se no setor competente
do estabelecimento prisional.

Art. 7º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional o
controle administrativo da visita íntima, como o cadastramento do
visitante, a confecção, sempre que possível, do cronograma da visita,
e a preparação de local adequado para sua realização.

Art. 8º - A pessoa presa não pode fazer duas indicações
concomitantes e só pode nominar o cônjuge ou novo parceiro ou
parceira de sua visita íntima após o cancelamento formal da indicação
a n t e r i o r.

Art. 9º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional
informar a pessoa presa, cônjuge ou outro parceiro ou parceira da
visita íntima sobre assuntos pertinentes à prevenção do uso de drogas
e de doenças sexualmente transmissíveis.

Art. 10 - Fica Revogada a Resolução nº 01/99 de 30 de
março do ano de um mil novecentos e noventa e nove (30/03/99).Pu-
blicada no DOU de 05/04/99, Seção 1.

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GEDER LUIZ ROCHA GOMES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 831, DE 11 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08270.025312/2010-38-
SR/DPF/DIREX/CE, declara revista a autorização de funcionamento
de serviço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano
da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
DENISE ROQUE PIRES, CNPJ nº 35.069.640/0001-32, para atuar
no CEARÁ.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 940, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.013833/2011-33-DELESP/SR/SP resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SE-
GURO, CNPJ nº 60.960.465/0001-26, para atuar em SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 952, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.003670/2011-81-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
BANCO SAFRA S.A, CNPJ nº 58.160.789/0001-28, para atuar em
SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº 33356 expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 967, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08455.028641/2011-53-SR/DPF/RJ resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SHERATON BAR-
RA, CNPJ nº 05.597.887/0001-60, para atuar no RIO DE JANEI-
RO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 1.000, DE 15 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08270.007125/2011-53-SR/DPF/CE resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa TUBOARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA, CNPJ nº 01.802.541/0001-04, para atuar no CEARÁ.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 1.005, DE 15 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08389.003440/2011-84-DFP/FIG/PR resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUAÇU
LTDA, CNPJ nº 77.768.943/000193, para atuar no PARANÁ.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 1.006, DE 15 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08400.003935/2011-16-SR/DPF/PE resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa H. L. HÓTEIS LTDA, CNPJ nº
11.881.729/0001-30, para atuar em PERNAMBUCO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 1.008, DE 16 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.011621/2011-11-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SHEARER DO BRASIL AGROPECUARIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 54.484.407/0001-60, para atuar em SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 1.023, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08072.004107/2011-56-DPF/MBA/PA e 2011/1129 -
GESP resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 1 (um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa GMW CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGI-
LANTES LTDA., CNPJ nº 07.077.450/0001-21, especializada em
segurança privada, na(s) atividades(s) de Curso de Formação, para
atuar no PARÁ, com Certificado de Segurança nº 803/11 , expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.053, DE 20 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001946/DPF/JZO/BA, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à em-
presa AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO S/A,
CNPJ nº 13.642.699/0001-35, para atuar na BAHIA , com o(s) se-
guinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1100/11 (CNPJ nº 13.642.699/0001-35).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.058, DE 20 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2220/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SCORPIONS CENTRO DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ
nº 03.492.494/0001-67, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

6 (seis) Revólver(es) calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.073, DE 20 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1291/DPF/RPO/SP, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa TOTEM SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 08.752.749/0001-05, sediada em SÃO PAULO, para ad-
quirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

3 (três) Revólver(es) calibre 38,
30 (trinta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar processo de compra expirará em 60 dias

a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.088, DE 27 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/829/DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa TRANSVIG TRANSPORTE DE VA-
LORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 84.013.234/0001-63, se-
diada em RORAIMA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

15 (quinze) Revólver(es) calibre 38,
4 (quatro) Pistola(s) calibre 380,
4 (quatro) Espingarda(s) calibre 12,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38,
80 (oitenta) Cartuchos de Munição calibre .380,
152 (cento e cinquenta e dois) Cartuchos de Munição calibre

12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 12.096, DE 27 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1738/DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa DETROIT SEG
VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
11.923.136/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no ESPÍRITO SAN-
TO, com Certificado de Segurança nº 1151/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 12.098, DE 27 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001809/DPF/SAG/RS, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTEFORT EM-
PRESA DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA , CNPJ nº
05.574.503/0001-94, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no RIO GRANDE DO
SUL , com Certificado de Segurança nº 1043/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO




